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Ilxcelentíssimo Presidentc.
Nobres lidis,

Ilncaminhamos à apreciação desta Iigrégia Casa dc Leis o presente Projeto de Lei, quc
"Altera o Ârtigo I l3-A da Lci Complcmentar n" 003/2016 e dá outras providências."

Para tanto, toma-se neccssária a rcferida adcquação legislativa.

Antecipadamente, renovamos nossos protcstos de cstima e consideração

(iabinctc do Prel'eito do Município dc Buritis/RO,
aos vintc c um dias do môs de julho do ano de
dois mil vinte e cinco

S

Prc Icito ur1lclplo

Preleitura t lunicipol de Buritis/R): CNPJ 01.2ó6.058/0001-11 - Rua Sao Lucas, 217ó. Setot 06 ' Cep : 7ó.E80-000
l'one (69) 3236-23Ei Lnsil: senaoí@ôut is.ro.qov.br

7. t)

Considcrando a neccssidadc de promovcr adequaçõcs na cstrutura do Município, estamos
cncaminhando a csta Casa dc Lcis a alteração da Lei Complemcntar no 00312016, a qual promovc as

dcvidas modificaçõcs, adequando-sc à nova rcalidade que o Município requer.
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ESTADO DE, RONDONIA
PITE}-I.],ITUIIA MUNICIPAL DE, BURITIS

PODER E,XECUTIVO

PRO.IETO DE LF]I COMPI,EMF],N"T AR N"O /22025

"Áltera o arÍigo I l3-A da Lei Complementor n" 003/2016 e

tfui o utras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuiçõcs quc lhc são confcridas por Lci;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Eslado de Rondônia, aprovou e Ilu
sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1". Iricam crcsccnlados os parágrafos 1"

Complcmcntar n.003/201,6, com a scguintc rcdação:
2" e 3" no artigo 113-A da Lei

§ 1". Fica autorizado o Executivo Municipal a remanejar todo orÇamento costante no
Depdrtdmento de Esporte, Cultura e Lazer da Secretaria Municipal de Educação,
Esporte, Cultura e Lazer para a Superintendência de Esporte, CulÍra, Lazer e Turi.çmo,

através de Decreto no que -for necessáro.

§ 2". Fica extinÍo o Departamenlo de Esporte, CulÍura e Lazer da Secretaria Municipal de
EducaçtÍo, Culíura, Esporle e Lazer SEMECIi.

§ 3". A Secretaria Municipal de Educaçao, Esporte, Culluro e Lazer - -SEMECE, passa a
ter a nomenclatura: Secrearia Municipal de Educação SEMED.

Art. 2". Ilsta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em

contrário.

pabinctc do Prclcito do Município de Buritis/RO.

laos vinte e um dias do môs dc julho do ano de

]dois mil e vinte e cinco.
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